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I. Introdução 

As Atividades Práticas Supervisionadas (ATPS) são atividades organizadas na forma de 
desafios, com o objetivo de desenvolver as competências e habilidades previstas no 
perfil do profissional egresso de cada curso. As ATPS atendem à Resolução Parecer 
CES/CNE n° 776/97, de 03/12/1997, que estabelece as Diretrizes Curriculares dos Cursos 
de Graduação e assegura: a flexibilidade e a ampla liberdade na composição da carga 
horária a ser cumprida para a integralização do currículo, assim como na especificação 
das unidades de estudos.  

As ATPS têm como objetivo ampliar a formação e a vivência acadêmica dos alunos, 
favorecendo práticas de autoaprendizagem e autoestudo. Elas privilegiam:  

I. Estimular a corresponsabilidade do aluno pelo seu aprendizado eficiente e 
eficaz;  

II. Promover o estudo, a convivência e o trabalho em grupo;  
III. Aplicar as teorias e conceitos na solução de problemas relativos à profissão;  
IV. Direcionar o estudante para a emancipação intelectual;  
V. Oferecer diferentes ambientes de aprendizagem. 

 

II. Disciplina  

EMENTA: Direito Público e Direito Privado. Os diversos ramos do Direito. A Constituição 
Brasileira de 1988. Noções de Direito Administrativo. Noções Básicas de Direito Civil. 
Noções Preliminares de Direito Comercial.. 
 

OBJETIVOS:  

Compreender  o  que  é  o  Direito.  Distinguir  Direito  Público  de  Direito  Privado.    
Compreender  os fundamentos do Direito Público e do Direito Privado. Identificar os 
fundamentos do Direito Contábil na Constituição  Federal. Identificar  quais  as  
principais  normas  e  legislações  atinentes  à  atuação  do profissional  contabilista.  
Distinguir  pessoa  física  de  pessoa  jurídica,  bem  como  identificar  as  espécies dessas 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

O  que  é  Direito?Direito  Público  e  Direito Privado:  Distinções. Relações  Jurídicas  e  
Sujeitos  do  Direito: Pessoa Natural e Pessoa Jurídica. Fundamentos do Direito Contábil. 
Noções Básicas de Direito Civil. Noções Básicas de Direito Empresarial/Comercial. 

 
 
 
 
 



 

III. Desafio Prático  

Inicialmente os alunos devem proceder com a leitura dos itens 4.1 – Noções Básicas de 
Direito Civil e 4.2 – Noções Introdutória de Contratos, p. 122-140, do Livro Instituições 
de Direito, de Luciana Cordeiro de Souza Fernandes.  

 
1) Faça um mapa mental indicando os tipos de pessoas e as formas de 

capacidade existentes no Direito Civil.  
2) “No negócio jurídico há uma composição de interesses, um regramento 

geralmente bilateral de condutas, como ocorre na celebração de contratos. 
A manifestação de vontade tem uma finalidade negocial, que em geral é 
criar, adquirir, transferir, modificar, extinguir direitos etc.” (FERNDANDES, 
2020, p. 134). 

3) “A autonomia da vontade pode se desdobrar em dois outros princípios: 1. 
princípio da liberdade de contratar ou não contratar; 2. princípio de contratar 
aquilo que entender,” (FERNDANDES, 2020, p. 142). 
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